COMISSAO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS
PROJETO DE LEI N° 477, DE 2015

Altera os artigos 5° e 8° da Lei n°® 11.340, de 7
de agosto de 2006, que cria mecanismos para
coibir a violéncia doméstica e familiar contra a
mulher, substituindo o termo género por sexo.
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O Projeto de Lei n° 477, de 2015, realiza uma adequacdo terminologica a

legislacdo vigente para substituir o termo género pelo termo sexo.

O Projeto, em verdade dissocia o intuito da legislacdo de resguardar a
mulher da violéncia domeéstica das diversas interpretacfes difusas e derivadas que podem

advir da legislacdo em decorréncia do viés ideoldgico que circunda o termo género.

Desta forma, segundo o nobre autor a sua intencdo € que a legislacéo
garanta a efetiva protecdo a mulher, com a garantia de que o seu significado ndo seja

desvirtuado por discussdes politico-ideoldgicas relacionadas ao termo género.

O Projeto de Lei é de autoria do nobre Deputado Eros Biondini e foi
Despachado as Comiss@es de Direitos Humanos e Minorias; Seguridade Social e Familia
e Constituicdo e Justica e de Cidadania, para apreciacdo conclusiva, nos termos do artigo
24, 1l do Regimento Interno da Camara dos Deputados e tramita sob o Regime de

Tramitagcdo Ordinéria.

E o Relatorio.
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Inicialmente registramos que muito meritéria se mostra a matéria, que em
seu amago procura dar efetividade ao espirito do legislador quando da elaboracdo da

legislagcéo de protecao a mulher.

Sobre tal aspecto, consignamos que o aperfeicoamento constante da
legislacdo é salutar, principalmente para manter afastado da sua aplicacéo o resultado de
politicas em processo de formagcdo e decorrentes da aplicacdo ideolégica de

determinados termos.

E por assim ocorrer com o termo género, € que vislumbramos a pertinéncia

da proposta.

O termo género, ainda é alvo de constante debate a respeito da sua

abrangéncia e aplicabilidade.

Diferentes correntes se posicionam sobre quais grupos de pessoas e
segmentos da sociedade poderiam ser diretamente afetados pelo termo género, de modo
gue neste momento, para garantir a efetiva protecdo a mulher, sem o eventual
desvirtuamento da aplicacdo da legislacdo ou mesmo equivocada interpretacdo a seu

respeito, € que a adequacéao proposta pelo autor da matéria merece ser implementada.

Ante o exposto, votamos pela aprovacao do Projeto de Lei n.° 477, de 2015.

Sala da Comisséo, em 04 de agosto de 2015.
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